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TERMO DE REFERÊNCIA 

PREFEITURA MUNCIPAL DE BONFINÓPOLIS-GO. 

(Processo Administrativo n° 4720/2026) 

1.DO OBJETO 

1.1. AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO TIPO PASSEIO, CATEGORIA HATCH, 0 KM ANO 

MÍNIMO 2026/2026 OU MAIS NOVO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE SAÚDE DE BONFINÓPOLIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

MINIMAS CONSTANTES NO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

1.1.1. Definição/Detalhamento do objeto, conforme especificações técnicas, condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, abaixo discriminadas: 

Item Unidade Qtdade. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 

01 UND 01 

VEÍCULO AUTOMOTOR ZERO-QUILÔMETRO 

(0 KM), TIPO PASSEIO, CATEGORIA HATCH 

COMPACTO, ANO DE FABRICAÇÃO 2026 E 

MODELO 2026, COR METÁLICA, 

COMBUSTÍVEL FLEX (ETANOL/GASOLINA), 

MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.0 LITRO COM NO 

MÍNIMO 3 CILINDROS, POTÊNCIA MÁXIMA 

MÍNIMA DE 75 CV COM ETANOL, TORQUE 

MÍNIMO DE 10,0 KGFM, CÂMBIO MANUAL DE 

NO MÍNIMO 5 MARCHAS À FRENTE E 1 À RÉ, 

COMPRIMENTO TOTAL MÍNIMO DE 3,90 

METROS, DISTÂNCIA ENTRE-EIXOS MÍNIMA 

DE 2,50 METROS, CAPACIDADE 

VOLUMÉTRICA DO PORTA-MALAS MÍNIMA 

DE 275 LITROS (PADRÃO VDA), CAPACIDADE 

DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL MÍNIMA DE 

44 LITROS, EQUIPADO OBRIGATORIAMENTE 

DE FÁBRICA COM SISTEMA DE AR-

CONDICIONADO, DIREÇÃO COM 

ASSISTÊNCIA ELÉTRICA OU ELETRO-

HIDRÁULICA, VIDROS ELÉTRICOS 

DIANTEIROS, TRAVAS ELÉTRICAS EM TODAS 

AS PORTAS, FREIOS COM SISTEMA ABS E 

EBD, CONTROLE ELETRÔNICO DE 

ESTABILIDADE (ESC), CONTROLE DE 

TRAÇÃO (TC/ASR), ASSISTENTE DE PARTIDA 

EM RAMPAS (HILL HOLDER), AIRBAGS 

FRONTAIS, SISTEMA DE SOM COM 

CONECTIVIDADE BLUETOOTH OU CENTRAL 

MULTIMÍDIA COM ESPELHAMENTO DE TELA. 
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O VEÍCULO DEVERÁ SER ENTREGUE 

OBRIGATORIAMENTE JÁ EMPLACADO E 

TOTALMENTE REGULARIZADO EM NOME DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

BONFINÓPOLIS, SEM NENHUM ÔNUS 

FINANCEIRO OU OPERACIONAL PARA O 

CONTRATANTE, ACOMPANHADO DE 

MANUAL DO PROPRIETÁRIO EM LÍNGUA 

PORTUGUESA, CHAVE RESERVA, JOGO DE 

TAPETES EM BORRACHA, PROTETOR DE 

CÁRTER INSTALADO E COM GARANTIA 

INTEGRAL DE FÁBRICA MÍNIMA DE 12 MESES 

SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM.  

 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar.  

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.  

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados da assinatura do contrato 

ou emissão da nota de empenho, na forma do artigo ou 105 da Lei n° 14.133, de 2021  

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação.  

 

2.FUNDAMENTAÇÃO  E  DESCRIÇÃO  DA  NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação é a Lei nº 14.133 de 2021 e alterações posteriores, Decreto 

Federal nº 11.462 de 2023, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

 

2.2. Da Descrição da Necessidade  

A presente contratação atende à necessidade essencial de recomposição e reforço da frota veicular 

do Fundo Municipal de Saúde de Bonfinópolis-GO. A aquisição de um veículo novo visa suprir 

a demanda logística diária da pasta no deslocamento de equipes multidisciplinares, profissionais 

de saúde, insumos médicos, vacinas, exames laboratoriais e medicamentos. A regularidade desse 

suporte é indispensável para a manutenção das atividades finalísticas da Secretaria e para a 

garantia da continuidade dos serviços públicos de saúde prestados diretamente à população. 

 

2.3. Da Justificativa da Solução Escolhida 

A opção técnica pela categoria hatch compacto (comprimento mínimo de 3,90 metros e entre 

eixos mínimos de 2,50 metros), dotado de motorização 1.0 Flex e transmissão manual, justifica-

se pela busca do equilíbrio ideal entre o menor custo de aquisição e a máxima eficiência 

energética urbana. As dimensões mínimas exigidas são tecnicamente indispensáveis para garantir 
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a segurança dinâmica e a estabilidade estrutural necessárias em deslocamentos rodoviários 

intermunicipais, além de oferecer o espaço interno e a capacidade de porta-malas mínima (275 

litros) adequados para o transporte ergonômico de servidores e caixas térmicas de insumos, 

desclassificando modelos subcompactos de entrada que comprometem a segurança e a 

operacionalidade da pasta. 

 

2.4. Da Origem dos Recursos e Interesse Público 

A contratação está plenamente alinhada ao planejamento e ao interesse público, sendo 

integralmente financiada por meio de recursos de Emenda Parlamentar Impositiva Municipal no 

valor exato de R$ 110.395,76 (cento e dez mil, trezentos e noventa e cinco reais e setenta e 

seis centavos), de autoria conjunta dos Vereadores Vitor Ricardo Tomaz Oliveira, Maria de 

Fátima Rodrigues de Siqueira e Hermes Lemes. A aplicação do recurso atende à destinação 

vinculada determinada pelo Poder Legislativo, demonstrando-se economicamente viável frente 

ao valor máximo estimado para o item. 

 

 

2.5. Da Exigência de Emplacamento e Prontidão Operacional 

Justifica-se a exigência de que o veículo seja entregue integralmente emplacado e licenciado 

em nome do Fundo Municipal de Saúde de Bonfinópolis-GO, sem ônus para o contratante, como 

medida para mitigar riscos de ociosidade do bem público. Ao transferir os trâmites burocráticos 

e operacionais de regularização junto ao DETRAN para a empresa contratada, a Administração 

garante que o automóvel entrará em efetiva operação imediatamente após o recebimento 

definitivo, evitando descontinuidade na assistência à saúde pública local. 

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  

 

3.1. Descrição da Solução como um Todo e Ciclo de Vida 

A solução proposta compreende não apenas o fornecimento físico do bem, mas um ciclo 

completo de utilidade, eficiência e proteção ao erário público. O ciclo de vida do objeto foi 

planejado para um período estimado de 05 (cinco) a 08 (oito) anos de operação ativa na frota 

da saúde, considerando as diretrizes de depreciação e vantajosidade econômica para a 

Administração Pública Municipal. A gestão do ciclo de vida do veículo estruturar-se-á conforme 

as seguintes etapas: 

• Fase de Aquisição e Prontidão Inicial: Compreende o fornecimento do veículo zero-

quilômetro, ano/modelo 2026/2026, com o encargo de entrega e o emplacamento 

definitivo já executados pela contratada. Isso zera o custo burocrático inicial do município 

e garante uso imediato. 

• Fase de Manutenção e Operação Eficiente: Durante o primeiro ano (12 meses), a 

garantia integral de fábrica sem limite de quilometragem protege o orçamento contra 

gastos corretivos. A escolha do motor 1.0 Flex de 3 cilindros e câmbio manual reduz 
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drasticamente as despesas correntes com combustível e peças de desgaste natural ao 

longo dos anos de uso severo. 

• Fase de Destinação Final e Descarte Sustentável: Ao final de sua vida útil institucional 

ou quando os custos de manutenção superarem a sua vantajosidade econômica (fator de 

obsolescência), o veículo será destinado a leilão público oficial, revertendo o valor 

arrecadado em receita para o Fundo Municipal de Saúde. Os materiais que compõem o 

automóvel (aço, plásticos e fluidos) possuem alto índice de reciclabilidade industrial, 

reduzindo o impacto ambiental. 

 

 4.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Sustentabilidade:  

4.1. O licitante, além de seguir as normas do “Guia Nacional de Contratações Sustentáveis”, 

deverá tomar todos os cuidados necessários para que, na consecução dos serviços, não decorra 

qualquer degradação do meio ambiente, tais como a utilização de embalagens que sejam atóxicas 

e biodegradáveis, conforme ABNT NBR 15448-I, bem como a otimização de recursos materiais.   

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):  

subitem  

4.3.  Modelo Tipo Hatch 

De vedação de contratação de marca ou produto   

4.4.  Não se aplica:  

Da exigência de amostra  

4.5.  Não se aplica.  

Da exigência de carta de solidariedade 

 4.6.  Não se aplica.  

Subcontratação  

4.7.  Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  

Garantia da contratação  

4.8. Não será exigida garantia contratual.  

4.9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a) Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto e das demais cláusulas do edital e do contrato. 

b) Proporcionar as condições necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir o que 

estabelecem o Edital e o Contrato. 

c) Atestar as notas fiscais/faturas desde que tenham sido entregues como determina este contrato, 

verificar os relatórios apresentados, encaminhar as notas fiscais ou faturas, devidamente 

atestadas, para pagamento no prazo determinado, que por qualquer motivo não esteja 

correspondendo ás expectativas. 

d) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre as imperfeições, falhas e demais irregularidades 

constatadas na execução dos procedimentos previstos no presente edital e no contrato ou os 

produtos fornecidos pela mesma. Efetuar os pagamentos no prazo e nas condições indicadas neste 

instrumento, dos produtos que estiverem de acordo com as especificações, comunicando á 

CONTRATADA quaisquer irregularidades ou problemas que possam inviabilizar os pagamentos. 
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e) Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação que venham a 

ser solicitados pelo preposto da CONTRATADA. 

g) Disponibilizar um servidor para fazer a conferencia do veículo no ato da entrega. 

 

4.10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) Zelar pelo o perfeito cumprimento do objeto e das demais cláusulas do edital e do termo de 

referência, observando rigorosamente os prazos fixados. 

b) Assinar os instrumentos contratuais decorrentes da ata, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a 

contar da convocação pela CONTRATANTE. 

c) Fornecer a documentação comprobatória de que os produtos possuem boa qualidade da 

empresa. 

d) A Nota Fiscal deverá ser entregue no ato da retirado do produto. 

e) Entregar o veículo adquirido pela CONTRATANTE conforme o objeto do edital e termo de 

referência, com qualidade, eficiência, presteza e pontualidade, em conformidade com os termos 

e prazos estabelecidos nos mesmos. 

f) Aceitar, a critério da CONTRATANTE, no todo ou em parte, a rejeição dos produtos entregues 

em desacordo com este edital ou com a proposta vencedora. 

g) Comunicar á CONTRATANTE, por escrito, quaisquer anormalidades, que ponham em risco o 

êxito e o cumprimento dos prazos de execução dos serviços propondo as ações corretivas 

necessárias. 

h) Fornecer as devidas notas fiscais ou faturas, nos termos da lei e cumprir todas as obrigações 

fiscais decorrentes da execução do contrato, responsabilizando-se por quaisquer infrações fiscais 

daí advindas, desde que a infração fiscal tenha resultado de obrigações da CONTRATADA. 

i) Deverá realizar o emplacamento em nome do Fundo Municipal de Saúde de Bonfinópolis-

Go sem ônus para a Contratante. 

j)  O Veículo deve possuir todos os equipamentos de série e de segurança, necessários ao 

funcionamento, independentemente de estar ou não descritos expressamente neste contrato, 

sendo constatado a infringência constituirá clausula para rescisão contratual. 

k) Deverá oferecer garantia dos veículos mínimo 12 meses e caso seja necessário substituir peças 

as mesmas só poderão ser originais ou genuínas. 
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5.      MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO   

Condições de Entrega  

5.1. O veículo devidamente emplacado e licenciado em nome do órgão deverá ser entregue na 

sede da Prefeitura Municipal de Bonfinópolis-GO no prazo máximo e improrrogável de 20 

(vinte) dias corridos, contados a partir da data de assinatura do contrato e do recebimento da 

respectiva Ordem de Compra emitida pelo Fundo Municipal de Saúde. 

5.2. Todas as despesas diretas, indiretas, frete logístico, custos de transporte (rodado ou por 

guincho), encargos tributários, previdenciários, fiscais, comerciais e taxas de emplacamento 

inicial junto ao DETRAN correrão por conta exclusiva da empresa contratada vencedora, não 

sendo admitido qualquer pleito de aporte financeiro extra a título de despesa de logística. 

5.3. Garantia, manutenção e assistência técnica  

5.3.1. A garantia técnica consiste no cumprimento integral de todas as obrigações legais dispostas 

na Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). Para mitigar riscos de 

imobilização prolongada da frota pública e evitar prejuízos operacionais e logísticos aos serviços 

de saúde do município, a empresa detentora da marca do veículo contratado deverá disponibilizar 

rede de assistência técnica autorizada (concessionária oficial da marca) localizada num raio 

máximo de até 100 km (cem quilômetros) de distância dos limites territoriais do Município 

de Bonfinópolis-GO, garantindo a agilidade na execução de revisões periódicas obrigatórias de 

fábrica e reparos em garantia. 

 

 

6.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO   

6.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a execução do objeto da contratação, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas, e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados.  

 

7.  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

Recebimento  

7.1. O veículo será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

7.2. O veículo poderá ser rejeitado, no todo, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

especificação do veículo e consequente aceitação mediante termo detalhado.  
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7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais.  

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo.  

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato.  

Liquidação  

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.   

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:   

7.9.1. o prazo de validade;  

7.9.2. a data da emissão;   

7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;   

7.9.4. o período respectivo de execução do contrato;   

7.9.5. o valor a pagar; e   

7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

7.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante;  

7.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao Cadastro de Fornecedores de Bonfinópolis ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei nº 14.133, de 2021.     

7.11.1. As notas fiscais emitidas para o Município de Bonfinópolis e ou Fundos, inclusive, se for 

a obra de engenharia, ao fazer o BDI seguindo a IN 2110/2022 RFB, estarão sujeitos à Retenção 

do Imposto de Renda na Fonte – IRRPJ, Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, conforme 

determina o art. 64 da Lei Federal nº 9.430/1996; Tese fixada no Recurso Extraordinário nº 
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1.293.453, Supremo tribunal federal em Tema nº 1130, publicado em 21 de outubro de 2021 

(Decisão Transitada em Julgado); 

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao Cadastro de Fornecedores de Bonfinópolis 

para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas.   

7.13. Constatando-se, junto ao Cadastro de Fornecedores de Bonfinópolis, a situação de 

irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.    

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.   

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

Cadastro de Fornecedores do Município de Bonfinópolis.    

Prazo de pagamento  

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de a vista após a entrega do veículo, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.  

Forma de pagamento  

7.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado.  

7.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.  

7.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

7.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente.  

7.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
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8.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO  

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO.  

Forma de fornecimento e Custos Agregados ao Objeto 

8.2. Fornecimento de forma imediata.  

8.2.1. Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, frete, carga e descarga, tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre 

a execução do objeto, correrão por conta exclusiva da empresa vencedora. 

Exigências de habilitação  

8.3.  Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

Habilitação jurídica  

8.4. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional;  

8.5.  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;   

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor;   

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz  

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971.  
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8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

Habilitação fiscal, social e trabalhista  

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso;  

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943;  

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;   

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos contribuintes Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei.  

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

Qualificação Econômico-Financeira  

8.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);  

8.19.1. Será permitida a participação de empresa em Recuperação Judicial, desde que amparada 

em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a empresa interessada 

está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório, nos termos da Lei 

14.133/2021. (Acórdão 8271/2011 – TCU – Segunda Câmara; Acórdão .1201/2020 – TCU – 

Plenário). 

 

Outros documentos de habilitação 

8.22. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar:  

8.22.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 

e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
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domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 

21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;  

8.22.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados;  

8.22.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

execução contratual;   

8.22.3.1. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;  

8.22.4. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e  

8.22.5. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 

ata de fundação;  

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou 

nas reuniões seccionais; e  

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;  

8.22.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 

n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador.  

8.23. A CERTIDÃO QUE NÃO CONSTAR VALIDADE EXPRESSA, A MESMA SERÁ 

CONTADO COMO 60 DIAS. 

  

9.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

9.1. O Preço estimado terá caráter sigiloso, pois, com o sigilo do estimado unitário a 

administração poderá conseguir um preço mais vantajoso, pois, as empresas não poderão se 

basear no estimado para ofertar seu preço, mas sim, se basear no preço praticado no mercado. 

(Art. 24 da lei 14.133/21) visto que em licitações recentes foi perceptível que quando se divulga 

o preço estimado antes da fase de lances o poder de negociação fica muito limitado, 

principalmente quando a quantidade de licitantes seja pouco. Tal sigilo não se aplica aos órgãos 

de Controle Interno e Externo. 

 

9.2. A estimativa do valor da presente contratação foi realizada mediante a consulta e análise de 

contratos administrativos vigentes e atas de registro de preços homologadas por outros órgãos da 

Administração Pública em certames recentes, considerando as particularidades do caso concreto 

e as exigências estabelecidas para a correta instrução processual do gasto vinculado ao 

recebimento de recursos oriundos de emenda parlamentar impositiva. 

 

9.3. Registra-se que, para a composição do valor de referência a Administração Pública adotou 

prioritariamente a metodologia de busca de preços efetivamente adjudicados em contratações 

públicas similares, em estrito cumprimento às normas regulamentares vigentes, demonstrando-
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se o parâmetro mais seguro e fidedigno para captar os descontos reais de venda direta 

governamental e encargos logísticos praticados no mercado automobilístico para a categoria 

hatch compacto. 

 

9.4. Assim, diante da conformidade dos parâmetros levantados com a realidade da administração 

pública contemporânea, bem como visando assegurar a continuidade do procedimento 

administrativo e a correta instrução do processo, justifica-se a utilização do histórico de 

contratações e atas de registro de preços de outros órgãos públicos para a formação da estimativa 

do valor da contratação, permanecendo devidamente demonstrada a vantajosidade e a adequação 

dos preços estimados, com fulcro no art. 23, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do município  

Dotação: 55.01.10.301.2023.3.033.449052-48 FICHA 543 FONTE 102 

11. DO REAJUSTAMENTO E DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

11.1. Os preços contratuais serão reajustados, de acordo com a variação acumulada do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), com data-base vinculada à data do orçamento 

estimado, salvo disposição oriunda de Lei Federal ou Medida Provisória. 

11.2. A periodicidade do reajuste será anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 

referentes a eventos físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente 

ao término do 12º (décimo segundo) mês da data do orçamento estimado, e assim, 

sucessivamente. 

11.3. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou o 

saldo contratual passará a ser praticado, pelo próximo período de 1 (um) ano, sem reajuste 

adicional e, assim, sucessivamente, durante a vigência do contrato. 

 

12. JUSTIFICATIVA DA RESERVA DE COTA (caso tenha) 

12.1. O regramento diz, no Inc. III, do art. 48, da LC nº 123/06 o seguinte: 

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração 

pública: 

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

12.2.O mesmo é exigido no Decreto nº 8.538/15 quando cita: 

Art. 8º Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, e desde que não haja prejuízo 

para o conjunto ou o complexo do objeto, os órgãos e as entidades contratantes deverão reservar 

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de 

pequeno porte. 

Contudo, é possível afastar tal dever, justificadamente, conforme art. 49, da mesma LC nº 

123/06: 
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Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando: 

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado; 

12.3. Considerando o disposto no art. 48, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006, 

regulamentado pelo Decreto nº 8.538/2015, que trata da obrigatoriedade da reserva de cotas de 

até 25% do objeto licitado para participação exclusiva de microempresas (ME), empresas de 

pequeno porte (EPP) e equiparadas, cumpre apresentar a presente justificativa para não 

aplicação da reserva de cota no presente certame. 

12.4. O objeto da licitação refere-se à contratação de empresa para o fornecimento de 01 (um) 

veículo automotor zero-quilômetro (0 km), tipo passeio, categoria hatch compacto, ano de 

fabricação 2026 e modelo 2026, conforme especificações mínimas constantes no Termo de 

Referência, destinado a atender às necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Bonfinópolis-

GO. 

12.5. Após análise técnica e de mercado, verificou-se que a natureza do objeto – fornecimento 

de veículos automotores novos, com ano/modelo atual, e com características técnicas específicas 

– não se mostra compatível com a divisão do objeto em cotas destinadas exclusivamente a 

ME/EPP, pelos seguintes motivos: 

12.6. Produto homogêneo e de aquisição unitária e limitada: o objeto trata da aquisição de apenas 

01 (um) veículo, o que inviabiliza a divisão em lotes ou cotas sem perda de economicidade e 

eficiência, conforme previsão do art. 8º, §1º, inciso I, do Decreto nº 8.538/2015. 

12.7. Mercado fornecedor concentrado em grandes empresas: tradicionalmente, o fornecimento 

de veículos novos é realizado por concessionárias autorizadas ou revendas que, em sua maioria, 

não se enquadram como micro ou pequenas empresas, limitando de forma significativa a 

competitividade em eventual cota reservada. 

12.8. Inviabilidade de tratamento diferenciado sem prejuízo à competitividade e à isonomia: a 

imposição de cota reservada poderia restringir a concorrência, aumentando os custos para a 

Administração e contrariando os princípios da economicidade e da seleção da proposta mais 

vantajosa. 

12.9. Dessa forma, com base no art. 8º do Decreto nº 8.538/2015, especialmente seu §1º, e 

considerando o princípio da eficiência administrativa, fica justificada a não aplicação da reserva 

de cota para ME/EPP ou equiparadas nesta contratação específica. 

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à       Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

a) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

13.3. Multa: 

a) moratória de 0,5 % ( meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

c) O atraso superior a  30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

d) compensatória de 10 % (de por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 
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13.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

13.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

13.12  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Diário Oficial. 

13.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

14.RESCISÃO 

14.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 
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14.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

14.4  O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

14.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.6 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.7 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.8 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

14.9 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

14.10 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

15. CONDIÇÕES GERAIS 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Leopoldo de Bulhões-Go, para conhecimento das questões 

relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos, por 

mais privilegiado que outro seja. 

 

 

Bonfinópolis-Go, 19 de junho de 2026. 

 

 

Elaborado e aprovado por: 

 

 

 

ADRIANO FREITAS DA SILVA  

Secretário de Saúde 

Valide a assinatura deste documento em https://bonfinopolis.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: 51636f
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